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Administrativo -

Dá nova redação ao art. 4° da Lei n.o 2.909, de 13 de

abril de 2016, que instituiu, no Calendário Oficial de

Eventos do Município, a Semana Municipal do

Brincar.

do mês de junho de 2016.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1° O art. 4° da Lei Municipal n.o 2.909, de 13 de abril de 2016, que instituiu, no

Calendário Oficial de Eventos do Município, a Semana Municipal do Brincar, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 4° As secretarias de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Saúde, Meio Ambiente,

Assistência Social e Urbanismo devem participar ativamente da programação da Semana

Municipal do Brincar, compreendendo que todas as atividades referentes ao brincar

produzem efeitos no combate ao sedentarismo e à obesidade, na diminuição do consumo

infantil, beneficiando vínculos positivos na comunidade e no bem-estar físico e emocional,

em todas as fases da vida." (NR)

Art. r Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 30 (trinta) dias

ld, J",-lA-"'---
LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Registre-2iQUe-se.
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